
1) Amostras de soro sanguíneo para o diagnóstico de brucelose AAT (triagem)

1.1. Colheita de amostras e teste realizado por Médico Veterinário Habilitado (MVH).O MVH deverá comunicar o Serviço Veterinário Oficial onde
encontra-se habilitado:
i. Resultados inconclusivos ou positivos: até 1 dia útil
ii. Resultados negativos: todo 5° dia útil do mês subsequente. AAT (triagem) e 2-ME/FC/FPA (confirmatório)

1.2 Colheita de amostras realizada por MVH e encaminhada ao Laboratório Credenciado para realização dos testes. O Laboratório comunicará os
resultados:
i. Resultados inconclusivos ou positivos: até 1 dia útil ao MVH, ao SVE e ao SISA do estado de origem da amostra
ii. Resultados negativos: ao MVH solicitante e SVE do estado de origem da amostra
iii. Resultados pertencentes a outro estado: ao MVH solicitante e SISA do estado de origem do laboratório. Este comunicará o SISA de origem da
amostra

2) Testes de tuberculinização intradérmica

2.1. O MVH deverá comunicar o Serviço Veterinário Oficial onde encontra-se habilitado:
i. Resultados inconclusivos ou positivos: até 1 dia útil
ii. Resultados negativos: todo 5° dia útil do mês subsequente.
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